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GABINETE DA PREFEITA   
 

 

 

PORTARIA Nº 257, DE 13 DE JUNHO DE 2024. 
 

“Dispõe sobre a exoneração do ocupante do cargo de Secretário Municipal de Saúde e Saneamento e dá outras providências”.  

A PREFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso da atribuição legal que lhe confere o art. 86, parágrafo V, Seção II, da Lei Orgânica 

do Município e demais normas constitucionais; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Exonerar, a senhora, YASMIM RUFINO DIÓGENES, do cargo público de provimento em comissão de Secretária Municipal de Saúde e Saneamento. 

Art. 2º - Autorizar o Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Taboleiro Grande a adotar as providências legais de praxe decorrentes do disposto neste 

instrumento. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita, aos 13 dias do mês de junho de 2024. 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA 

Prefeita Municipal 
 

PORTARIA Nº 258, DE 13 DE JUNHO DE 2024. 
 

“Dispõe sobre a nomeação do ocupante do cargo de Secretário Municipal de Saúde e Saneamento e dá outras providências”.  

A PREFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso da atribuição legal que lhe confere o art. 86, parágrafo V, Seção II, da Lei Orgânica 

do Município e demais normas constitucionais; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, a senhora, MÁRCIA DAIANNE DA SILVA PEREIRA, para o cargo público de provimento em comissão de Secretária Municipal de Saúde e Saneamento, 

percebendo o subsídio mensalmente atribuído aos detentores de cargos comissionados nos termos do Anexo Único da Lei Municipal  nº 434/2022. 

Art. 2º - Autorizar o Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Taboleiro Grande a adotar as providências legais de praxe decorrentes do disposto neste 

instrumento. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita, aos 13 dias do mês de junho de 2024. 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA 

Prefeita Municipal 
 

PORTARIA Nº 259, DE 13 DE JUNHO DE 2024. 
 

“Dispõe sobre a nomeação do ocupante do cargo de Assessor de Gabinete e dá outras providências”.  

A PREFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso da atribuição legal que lhe confere o art. 86, parágrafo V, Seção II, da Lei Orgânica 

do Município e demais normas constitucionais; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, o senhor, DIMAS ALVES DE SOUSA, para o cargo público de provimento em comissão de Assessor de Gabinete, lotado no Gabinete da Prefeita, percebendo o 

subsídio mensalmente atribuído aos detentores de cargos comissionados nos termos do Anexo Único da Lei Municipal nº 434/2022. 

Art. 2º - Autorizar o Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Taboleiro Grande a adotar as providências legais de praxe decorrentes do disposto neste 

instrumento. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita, aos 13 dias do mês de junho de 2024. 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA 

Prefeita Municipal 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  
 

RESULTADO DE PROPOSTAS ADICIONAIS  

Processo Administrativo: 10060001/2024 
 

A Prefeitura Municipal de Taboleiro Grande/RN, por intermédio do seu Agente de Contratações SUELDO MAIA PINHEIRO, designado através da portaria nº 186, de 24 de abril de 

2023, comunica o resultado do envio de propostas adicionais para a contratação direta visando a Contratação de profissional qualificado para confecção de bandeirolas juninas para 

ornamentação do Arraiá Tamu Junto 2024: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS  UND QTD PREÇO UNITÁRIO VALOR TOTAL 

01 Confecções de Bandeirolas Juninas SV 01 950,00 950,00 

VALOR TOTAL R$: 950,00 
 

Comunico ainda, que a empresa Antônio Alves de Oliveira Júnior CPF: 074.107.454-01, com sede na Rua Francisco Edvalson, 5600, centro, Taboleiro Grande/RN CEP: 59.840-000, 

apresentou proposta de preços mais vantajosa, compreendendo o valor total de R$ 950,00 (novecentos e cinquenta reais). 

Taboleiro Grande/RN, 12 de junho de 2024. 

SUELDO MAIA PINHEIRO 

Agente de Contratação 
 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA Nº 120601/2024 

(Lei Nº 14.133/2021, c/c a Resolução nº 028/2020-TCE/RN) 
 

A ORDENADORA DE DESPESA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE/RN, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 

Município e, considerando o incomensurável interesse público, considerando, ainda, a necessidade de efetuar a contratação de profissional qualificado para confecção de bandeirolas 

juninas para ornamentação do Arraiá Tamu Junto 2024, visando suprir as necessidades da Prefeitura Municipal, processo adminis trativo nº 10060001/2024. 

Reconhece e Autoriza a Dispensa de Licitação, no valor global de R$ 950,00 (novecentos e cinquenta reais), correspondentes ao  objeto ora contratado. 

A presente Dispensa de Licitação encontra-se fundamentada no art. 75, inciso II, da Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021, c/c a resolução 028/2020 do Tribunal  de Contas do RN, 

que permitem tal procedimento. 

Art. 75 – É dispensável a licitação: 

I – OMISSIS 

II - Para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e serviços. 

Atualizado, seus valores de limite de contratação para R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil, novecentos e seis reais e dois centavos), conforme Decreto Federal 11.871/2023. 

Face ao exposto, permite-nos inferir que a contratação ora pretendida deve ser processada diretamente com o prestador de serviços Antônio Alves de Oliveira Júnior, inscrita no CPF: 

074.107.454-01, com sede na Rua Francisco Edvalson, 5600, centro, Taboleiro Grande/RN CEP: 59.840-000, por ter apresentado proposta comercial mais vantajosa a esta Prefeitura 

Municipal. 

Taboleiro Grande/RN, 12 de junho de 2024 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA 

Prefeita Municipal 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO 
 

RECONHEÇO a Contratação Direta fundamentada no art. art. 75, inciso II da Lei Federal n.º 14.133, de 01 de abril de 2021 e al terações posteriores que lhe foram introduzidas, 

pretendendo a contratação do fornecedor Antônio Alves de Oliveira Júnior CPF: 074.107.454-01, com sede na Rua Francisco Edvalson, 5600, centro, Taboleiro Grande/RN CEP: 

59.840-000, referente a contratação de profissional qualificado para confecção de bandeirolas juninas para ornamentação do Arraiá Tamu Junto 2024, no valor total de R$ 950,00 

(novecentos e cinquenta reais), conforme solicitação constante dos autos.  

RATIFICO, em conformidade do Parágrafo Único do Art. 72 da Lei Federal n.º 14.133, de 01 de abril de 2021, despacho do Sr. Agente de Contratação 

Taboleiro Grande/RN, 12 de junho de 2024 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA 

Prefeita Municipal 
 

EXTRATO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 120601/2024 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE/RN 

CONTRATADA: ANTÔNIO ALVES DE OLIVEIRA JÚNIOR 

OBJETIVO:  Contratação de profissional qualificado para confecção de bandeirolas juninas para ornamentação do Arraiá Tamu Junto 2024 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A contratação se encontra fundamentada no art. 75, inciso II, da Lei Federal nº. 14.133, de 01 de abril de 2021.  

VALOR TOTAL CONTRATADO: R$ 950,00 (novecentos e cinquenta reais) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos financeiros destinados às despesas decorrentes da execução da despesa se encontram alocados no Orçamento Geral do  Município, 

Exercício 2024, Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Juventude, Ação 269 - 1 . 1501. 13 . 392 . 2000 . 2.48 . 0 . 339036 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa física – Apoio aos 

Eventos Culturais, Tradicionais e Populares – Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e juventude, Classificação Econômica 3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Física, Fonte: 15001001 - Outros Recursos Não Vinculados. 

VIGÊNCIA: 31/12/2024 

LOCAL DE DATA: Taboleiro Grande/RN, 12/06/2024. 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 120601/2024 

CONTRATO: 120601/2024 

ORIGEM: CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 100601/2024 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE/RN 

CONTRATADA: Antônio Alves de Oliveira Júnior 

OBJETIVO:  Contratação de profissional qualificado para confecção de bandeirolas juninas para ornamentação do Arraiá Tamu Junto 2024 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A contratação se encontra fundamentada no art. 75, inciso II, da Lei Federal nº. 14.133, de 01 de abril de 2021.  

VALOR TOTAL CONTRATADO: R$ 950,00 (novecentos e cinquenta reais) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos financeiros destinados às despesas decorrentes da execução da despesa se encontram alocados no Orçamento Geral do  Município, 

Exercício 2024, Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Juventude, Ação 269 - 1 . 1501. 13 . 392 . 2000 . 2.48 . 0 . 339036 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa física – Apoio aos 

Eventos Culturais, Tradicionais e Populares – Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e juventude, Classificação Econômica 3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Física, Fonte: 15001001 - Outros Recursos Não Vinculados. 

VIGÊNCIA: 31/12/2024 

DATA DA ASSINATURA: Taboleiro Grande/RN, 12/06/2024 

ASSINANTES: 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA – PREFEITA CONSTUTICIONAL 

ANTÔNIO ALVES DE OLIVEIRA JÚNIOR – TITULAR DA CONTRATADA 
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